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Ementa:
O TCU determinou a um Ministério que se abstivesse de exigir a apresentação de 
amostras ou protótipos dos bens a serem adquiridos de todos os licitantes, em fase 
anterior à abertura das propostas, como condição de habilitação ao certame, nos 
termos dos arts. 3º, § 1º, inc. I, 27 a 30 da Lei nº 8.666/93, art. 4º da Lei nº 
10.520/02 e entendimento firmado pelo próprio Tribunal de Contas (item 9.3.6, 
TC-014.946/2005-1, Acórdão nº 2.407/2006-TCU-Plenário).
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